
 
 

 

 

 

 

Comunicado do Conselho Superior da Magistratura 

Neste dia 14 de março de 2020 o Egrégio Conselho Superior da Magistratura deliberou 

autorizar trabalho remoto para Magistrados (primeiro e segundo graus) com doenças 

crônicas ou portadores de deficiências físicas e para aqueles com 60 anos ou mais, pelo 

prazo de 14 dias. 


